
 

  
 
 
 
 

 
  
  
 

PORTARIA PROPGEES Nº 001 DE 26 DE AGOSTO DE 2024  
 

 

O Programa de Pós-Graduação Profissional em Educação Especial – PROPGEES 

(UNCISAL – UFAL), no uso de suas atribuições regimentais, designa por meio desta os membros 

do seu órgão Colegiado Pleno.   

  

Parágrafo Primeiro: Compete ao Colegiado Pleno do PROPGEES coordenar as atividades e 

demandas didático-pedagógicas e administrativas do PROPGEES, mediante funções normativas 

e deliberativas previstas no Regulamento Geral de Pós-Graduação vigente em cada instituição 

associada. 

Parágrafo Segundo: O colegiado pleno é composto por todos os componentes dos colegiados 

locais das instituições associadas (UNCISAL – UFAL). 

 

Da composição:  
 
Representantes do segmento docente: 
 

• Profa. Dra. Alessandra Bonorandi Dounis – Uncisal;  
• Prof. Dr. Bruno Cleiton Macedo do Carmo – UFAL. 
 

Representantes do segmento discentes: 
• Andréa Mendes Ramalho de Freitas – Uncisal;  
• Suzane Bezerra Alves – Ufal. 

Representantes do segmento egressos: 
• Não possui representação elegida por não ter aluno diplomado no curso. 

 
Representantes do segmento coordenação: 

• Prof. Dr. David dos Santos Calheiros – Uncisal; 
• Profa. Dra. Neiza de Lourdes Frederico Fumes – Ufal. 

 
Representantes do segmento técnicos-administrativos: 

• José Pereira da Silva – Uncisal;  



 

• Rodrigo Araújo - Ufal.  
  

Esta portaria entra em vigor nesta data.  

  

  

  
David do Santos Calheiros - Uncisal 

Coordenador Geral  
 

 

 
 

Neiza de Lourdes Frederico Fumes - Ufal 
Vice coordenadora Geral 

 

 


